
Resumo: Os profissionais de saúde procuram fazer o melhor para o doente, com o melhor conhecimento que têm e dentro das 
boas práticas. Na relação profissional-doente, da qual deve fazer parte a confiança, ocorre um certo desnivelamento. A Bioética 
ajuda a balancear este desnível e proteger a relação através dos seus princípios norteadores. Assim, como corolário do 
princípio da autonomia surge o Consentimento Informado que dá primazia à decisão consciente do doente. Daqui se destaca a 
informação, ensino e educação para a saúde, como os meios mais eficazes de «empoderar» cada pessoa, facilitando-a na 
tomada de decisão em saúde, livre e esclarecida. 
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 O consentimento, independentemente da forma, 
favorece a envolvência do doente e responsabilização na 
protecção da  sua saúde. 
 
Favorece a aquisição de mais conhecimento, com 
consequente redução da iliteracia em saúde. 
 
É um ponto de equilíbrio na relação enfermeiro - doente.  
 
Garante o respeito pelo princípio da autonomia. 
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Aquando do desconhecimento do doente de parte 
substancial da informação sobre a sua saúde, é certo 
referir que o princípio da autonomia não está a 
prevalecer.  
 
A necessidade de formalização de um documento revela 
à partida o quanto a autonomia do outro pode ser posta 
em causa e por conseguinte o ênfase atribuído ao 
Consentimento. 
 
Cabe ao enfermeiro o dever de informar de forma 
compreensível e validar a mesma. Através deste dever é 
respeitado o direito do outro a ser informado. Ajudá-lo 
na definição das suas decisões e na concretização dos 
seus projectos de saúde. 
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Por um lado, a obtenção do Consentimento favorece o conhecimento de saúde por parte do doente, diminuindo o risco de 
uma medicina paternalista mas por outro pode gerar na equipa de saúde o receio de confronto com consequências jurídicas, 
quando levadas ao extremo. 
 
 No entanto, o Consentimento deve ser olhado como ponto de equilíbrio, numa relação de respeito, ao invés de causador de 
medos nos intervenientes. Só assim é possível caminhar para a aliança terapêutica, na qual estão impressas a confiança e 
segurança recíprocas. 


